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Ofício nº 248/19 Pato Branco (PR) em 18/09/2019 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Em menção ao Requerimento nº 1946/2019 de autoria da Vereadora 

Marines Boff Gerhardt- PSDB, temos a informar que o Projeto de Lei nº 198/2019 tem 

como fundamento a doação do Município para a edificação do Centro de 

Socioeducação, cujo objetivo é atender os adolescentes que estejam em cumprimento 

de medida privativa de liberdade com foco na ressocialização e na busca da reinserção 

destes ao convívio social. Dessa forma, é importante ressaltar que a "nova" sede reitera 

as diretrizes estabelecidas pelo Sistema Nacional Socioeducativo- SINASE, sendo sua 

manutenção a ser custeada pelo Governo do Estado do Paraná. 

Contudo, a instalação deste Centro que é gerenciado pelo Governo do 

Estado do Paraná vem ampliar o número de vagas de adolescentes no sistema 

socioeducativo. 

Atenciosamente, 

~ · 
Anne Cristine Gomes da Silva Cavali 

Secretária de Assistência Social 

À Sua Excelência o Senhor 
VILMAR MACCARI 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - Paraná 
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